
Holding Familiar: 
Planejamento Patrimonial com 
Segurança Jurídica e Eficiência 

Sucessória 
 

Na atualidade, o conceito de holding familiar tem ganhado cada vez mais 
espaço no planejamento patrimonial de famílias que buscam segurança jurídica, 
economia fiscal e organização eficiente de bens e empresas familiares. Trata-se 
de uma estratégia legítima, amparada pelo ordenamento jurídico brasileiro, 
capaz de mitigar conflitos, reduzir custos tributários e prevenir disputas 
sucessórias. 

 
O que é uma Holding Familiar? 

 
A holding familiar é uma sociedade empresária ou simples, geralmente do 

tipo Limitada (LTDA) ou Sociedade Anônima (S/A), constituída com o objetivo 
principal de administrar o patrimônio da família, podendo incluir imóveis, 
participações societárias, investimentos e outros ativos. Os membros da família 
tornam-se sócios dessa holding, com quotas ou ações distribuídas conforme 
critérios previamente definidos. 

 
Esse instrumento jurídico não é um esquema para burlar impostos ou 

ocultar bens, mas uma ferramenta lícita e eficiente de planejamento patrimonial 
e sucessório, devendo sempre ser estruturada com base em princípios legais, 
boa-fé e transparência. 

 
Fundamentos Jurídicos 

 
A constituição de holdings familiares encontra respaldo no Código Civil, em 

especial nos seguintes dispositivos: 
 
- Art. 997 e seguintes – tratam do contrato social das sociedades 
limitadas; 
 
- Art. 1.031 a 1.038 – regulam a retirada, exclusão e sucessão de 
sócios; 
 
- Art. 1.784 e seguintes – tratam do direito sucessório; 
 
- Art. 50 do CC – reforça a distinção entre patrimônio da pessoa 
jurídica e de seus sócios, vedando abusos. 

 



Além disso, o planejamento tributário lícito é amparado pelo princípio da 
legalidade (art. 150, I, da Constituição Federal), sendo vedada a cobrança de 
tributos por analogia ou presunção, conforme orientação do Supremo Tribunal 
Federal. 

 
Benefícios da Holding Familiar 

 
- Proteção patrimonial: separa os bens da pessoa física dos ativos da 

pessoa jurídica, dificultando a penhora por dívidas pessoais. 
 
- Planejamento sucessório: evita inventário judicial, que pode ser demorado 

e oneroso. 
 
- Eficiência tributária: possibilita a adoção de regimes fiscais mais 

vantajosos. 
 
- Continuidade dos negócios familiares: facilita a gestão integrada e 

profissional dos bens e empresas da família. 
 
- Evita conflitos familiares: distribui cotas de forma planejada, com 

cláusulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade. 
 

Jurisprudência Atualizada 
 
A jurisprudência tem reconhecido a validade e utilidade da holding familiar 

como instrumento de organização patrimonial e sucessória: 
 

TJ-SP - Apelação Cível: AC 10013510520188260246 SP 1001351-
05.2018.8.26.0246 “APELAÇÃO – MANDADO DE SEGURANÇA – 
ITBI – IMUNIDADE - Integralização de imóvel ao capital social – 
Holding familiar – Administração dos bens próprios e participação no 
capital de outras sociedades - Impossibilidade de aferição da 
atividade preponderante – Ônus probatório que incumbe ao Fisco, 
após o decurso do período balizador – CTN , art. 37 , parágrafos 1º , 
2º e 3º - Abuso de direito não evidenciado - Implementação da holding 
para o planejamento tributário da sociedade - Inexistência proibição – 
Presunção descabida – Imunidade Reconhecida - Sentença 
reformada. Recurso provido, com possibilidade de verificação 
posterior para efeito do artigo 37 , parágrafos 1º , 2º e 3º , do CTN .” 

 
A holding familiar, como ferramenta de planejamento sucessório, tem se 

mostrado uma alternativa eficaz para organizar e proteger o patrimônio familiar, 
facilitando o processo de sucessão e minimizando potenciais conflitos. A 
jurisprudência tem reconhecido a utilidade da holding nesse contexto, embora 
com ressalvas em relação à possibilidade de fraude à execução ou desvio de 
finalidade. 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/1331591439
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/1331591439


 
A jurisprudência tem reconhecido a validade da holding familiar, mas alerta 

para a necessidade de evitar práticas que caracterizem fraude à execução ou 
desvio de finalidade, como a transferência de bens após a citação em ação de 
conhecimento.   
 

Considerações Éticas e de Sigilo 
 
Como advogado, atuo com absoluto respeito às normas deontológicas da 

profissão (art. 2º do Estatuto da OAB – Lei nº 8.906/94), garantindo 
confidencialidade absoluta sobre os dados dos clientes e a personalização 
integral de cada estrutura de holding, conforme as necessidades, valores e 
expectativas de cada família. 

 
Conclusão 

 
A criação de uma holding familiar é um caminho inteligente e preventivo 

para quem valoriza organização, economia, harmonia e segurança jurídica. 
Trata-se de um projeto de médio a longo prazo, que garante a disposição para 
uma conversa sigilosa e responsável. 


